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Tema: Direitos da pessoa deficiente.
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DIREITO À ACESSIBILIDADE
A acessibilidade inclui uma série de ações: a utilização de espaços, construções, equipamentos urbanos, transportes e meios de comunicação e informação; o atendimento prioritário em órgãos públicos,  empresas  prestadoras  de  serviços  públicos, como  por exemplo, as empresas de transporte coletivo.

•    Acessibilidade ao Meio Físico

RAMPAS PARA REBAIXAMENTO DE CALÇADAS 
O  piso  deve  ser  antiderrapante,  regular  e  contínuo,  sem degrau, e ter inclinação em direção ao 

meio fio  não-superior a 2%

CALÇADA ACESSÍVEL
O espaço livre necessário para que uma pessoa em cadeira de rodas e um pedestre possam circular simultânea e tranquilamente deve ter largura entre 1,2 m e 1,5 m.

Vasos, caixas de correio, bancas de revistas, poste de luz ou qualquer outro obstáculo não poderão ser utilizados neste espaço.

GARANTIA DE ACESSIBILIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO
A reserva de assentos para pessoas idosas, gestantes, pessoas com criança ao colo ou com deficiência é obrigatória.

São considerados acessíveis os veículos com as seguintes características: 1 - piso baixo; 2 - piso 

alto com acesso realizado por plataforma de embarque e desembarque; 3 - piso alto equipado com 

plataforma elevatória veicular

PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS COM RAMPAS DE ACESSO
A largura recomendada para as Rampas é de 1,5 m, sendo o mínimo admissível 1,2 m. 

As rampas internas ou  de acesso  aos  prédios devem ter  piso antiderrapante, com inclinação admissível em cada trecho variando entre 5% e 8,33%

VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS
As  Vagas para Estacionamento de Veículos em teatros, shoppings, universidades, supermercados, praças e parques, estádios de futebol e edifícios garagem, que conduzam ou sejam conduzidos por pessoa com deficiência, devem ter sinalização no piso, sinalização vertical para vagas em via pública e estar próximas a elevadores e rotas acessíveis. Devem conter uma faixa adicional de 1,2 m para passagem de cadeira de rodas.

 ACESSIBILIDADE AOS MEIOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Alfabeto em libras e Alfabeto em braile.
A acessibilidade das pessoas com deficiência aos meios de comunicação e informação (TV, rádio, internet) e com a utilização de tecnologias assistivas, como o Braille, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, a áudio-descrição, a legenda oculta ou não, o sistema DAISY para livros em formato especial, dentre outras formas de adequação da informação para as pessoas com deficiência, encontra-se, hoje, disponíveis.

Conheça os direitos e deveres das pessoas com deficiência.
